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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de ab 	09. 

de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA A  
ESTADO DO PARANÁ _- 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 067/2009 

Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO ,D0".PARANA, no 
uso de suas atribuições legais e considerandô:;:as,disposiçõeS,da Lei Municipal n° 3.356, de 
08 de abril de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°• fica aberto no corrente exercício, financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 16000,00 (dezesseis mil „reais), para,-0-eforço das seguintes,  
dotações do orçamento vigente:  

1100 
1101 

1101.0412200052.006 

12088/3.3.90.14.00 

- SEC:MUN.DEAGRIC. MEIO AMBIENTE E TURISMO 
- GABINETE DO,SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do SeCretáric 
- FONTE,DERECURSOS 01000 
- Diárias Pessoal Civil- 3.000,00 

1200 
1203 

1203.0824301082.070 

12089/3.3.90.36.000 

- SECRETARIA,MUNIC'IPAL DE AÇÃO SOCIAL 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Programa Sentinela 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Setviçõs de TércOircis Pessoa Física 
TOTAL 	 ;  

 

13.000,00 
, M16:000,00 

  

; - 
Art. 2°. Para cobertura do crédito_ábertó2h0 artigo anterior, fica reduzida as 

do orçamento vigente:, 	 C `" 
..,„ ... , 

- SEC. MUN.DE  AGRIC. MEIO AMBIENTE E TURISMO 
- DIRETORIA DE-AGRIÇMEI0-:A;MB.:!.,E TURISMO 
- Desenvolvimento das Ações-Agropecuárias 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 

; 
- SECRETARIA MUNICIpALíDEJAÇ,k-0 SOCIAL 

- Mânutenção da Div. De Assuntos Coimjnitários 
- EÕNTE DE RECURSÇISM00à,--,--,-- 
- Contribuições : 	;-, -" 

t 
-,MerQteh'çãokletDINita•cr-E5p-e9jal'aa'Mulher 
- FONTE DE REÇURSOS àle000 
Material de,Ditribiição.G(àtuita. 

seguintes dotações 

1100 
1102 

1102.2060600962.043 

2664/4.4.90.52.00 

1200 
1202- 

1202.0824401072.06ii 

4520/3.3.50.41.0d 

1202.0442200402.1171 

1753/3.3.90.32.00 

3.000,00 

10.000,00 

3.000,00 
16.000,00 
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